
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 81, de 25 de outubro de 2022. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes 

oriundos de cursos de Graduação da Universidade 

Federal de Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 
legislação em vigor, considerando a Portaria nº 914/2022-GR e o Memorando Eletrônico nº 264/2022 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  

possam  usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

 
 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 47079/2022-09 201110004728 ANA TAMINE DOS SANTOS QUÍMICA INDUSTRIAL 2021.2 

02 35557/2022-24 201500352635 DAVID CHARLES DE MELO SOUZA 
GEOGRAFIA - 

LICENCIATURA 
2021.2 

03 46211/2022-68 201700050765 ELLEN BARBOSA NUNES GOES QUÍMICA INDUSTRIAL 2021.2 

04 45964/2022-44 201700050219 HISLAYNE FRANCA DOS SANTOS 
QUÍMICA - 

LICENCIATURA 
2021.2 

05 46362/2022-65 201500418666 IURE SANTOS PEREIRA 
MEDICINA 

VETERINÁRIA 
2021.2 

06 42508/2022-42 201600160808 LUCAS DE JESUS PACHECO ENGENHARIA CIVIL 2022.1 

07 46365/2022-81 201700112269 MARCIEL DOS SANTOS GERMANO 
ENGENHARIA 

AGRONÔMICA 
2021.2 

08 46380/2022-64 201310016855 ROSEANE DE ARAGÃO ROSA ENGENHARIA DE PESCA 2020.1 

09 46836/2022-71 201010024390 VALDEMIR DOS SANTOS SERRA ENGENHARIA DE PESCA 2016.1 

CAMPUS PROF. JOÃO CARDOSO NASCIMENTO – ARACAJU/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

10 38621/2022-37 201600113263 MARINA SANTANA DINIZ ENFERMAGEM 2022.1 

CAMPUS DE LARANJEIRAS – LARANJEIRAS/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

11 46168/2022-65 201500285766 SARAH CATARINA JESUS DA SILVA ARQUEOLOGIA 2021.2 

CAMPUS DO SERTÃO – NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

12 45911/2022-20 201600171285 
KARLYSON KLEBER SANTOS 

MENEZES 

MEDICINA 

VETERINÁRIA 
2021.1 

CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

13 46176/2022-43 201600180275 
ELIS REGINA DE MELO SOUSA 

DANTAS 
HISTÓRIA 2022.1 

14 45918/2022-25 201420052698 
HEMILLY MENDONCA ARRUDA 

CORREIA SILVA 
LETRAS ESPANHOL 2021.2 

15 46963/2022-37 201420055573 LUZIA RABELO DE SANTANA HISTÓRIA 2022.1 
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Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 


	Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões:
	Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema Acadêmico os registros decorrentes deste ato.
	Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

